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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6135/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 08 de fevereiro de 2012, o 
funcionário SIDNEI LUCAS RODRIGUES, Auxiliar de Serviços 
Gerais - Matrícula nº 9929, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, 
parágrafo 1º da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procura-
doria exarado nos autos do Processo nº 15454/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6136/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 12 de novembro de 2013, o 
funcionário SIDNEI RIBEIRO JUNIOR, Professor - Matrícula nº 
9673, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 15456/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de dezembro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6144/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, LUIZ HENRI-
QUE CHAGAS DO AMARAL – Matrícula nº 95652, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo N.° 15-2515/2013.
Requerente: Semus

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nº.  003/2013, da 
Secretaria Municipal de Comunicação.

D E C I S Ã O 
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto da Adesão 
supra-apontada, que teve como prestadora de serviço especializado, 
a empresa: Empresa ENGV COMUNICAÇÃO LTDA – ME – CNPJ 
13.026.179/0002-89. consequentemente CONVOCANDO-A para 
a assinatura da ATA do aludido Registro de Preços.
II – Publique-se.
São João de Meriti, 06 de Dezembro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário de Saúde

Mat. 94.462

Processo N.º 15-3185/12- anexos 15-3632/2012; 15-3934/2013
Requerente: SEMUS

Assunto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
D E C I S Ã O 

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Controle 
Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
objeto da renovação supra-apontada onde figura como contratado 
ENGEGASES ENGENHARIA DE GASES LTDA, sociedade 
mercantil inscrita no CNPJ sob o ¹ 03.154.558/0001-10, conse-
quentemente AUTORIZANDO a realização da presente despesa, 
com fulcro no inciso II e parágrafo 2º e 4º, do artigo 57 da Lei 
8.666/93;
II - À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para alocação 
de recursos e consequente emissão de Nota de Empenho;
 III – Publique-se.
São João de Meriti, 20/12/2012.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário de Saúde

Mat. 94.462

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 018/2011.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, como 
Contratante, e RARO DA MIRANDELA REFRIGERAÇÃO LTDA 
como Contratada.

OBJETO: Prorrogação do termo final de vigência do contrato de 
Manutenção Corretiva e Preventiva com reposição de peças dos 

Aparelhos de Ar Condicionado, Refrigeradores, Freezers, Ventila-
dores e Bebedouros; 

VALOR: O Contratante pagará a Contratada a importância mensal 
de R$ 99.800,00 (noventa e nove reais e oitocentos reais);

RECURSOS: Programa de Trabalho 15001-10.302.49.2216, 
elemento de despesas ¹ 3.3.9.0.39.04, Fonte 16.03 para o exercício 
de 2013, o restante será empenhado no próximo exercício financeiro.

PRAZO:                                  12 (Doze) meses;

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-3633/2011.

DATA DE ASSINATURA:      30 de Junho de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 94.462

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Termo Contrato 018/2013. 

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, como 
Contratante, e PIARTEPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
-ME, como Contratada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de reparos e adequações no Posto de Saúde Abdon 
Gonçalves no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR: O Contratante pagará à Contratada a importância global de 
R$ 664.157,35 (seiscentos e sessenta e quatro mil, cento e cinqüenta 
reais e trinta e cinco centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará pelo prazo de 120 (cento 
e vinte)   dias, dando-se início a contar da data da assinatura do 
presente contrato. 
 
RECURSOS: Programa de Trabalho nº. 15001.10.302.49.2216, 
elemento de despesas 4.4.9.0.51.02, fonte 16.03, nota de empenho 
nº 881/2013.

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-1105/2013.

DATA DE ASSINATURA:      30/10/2013.

OSCAR JORGE BERRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 94.462

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Termo Contrato 019/2013. 

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, como 
Contratante, e PIARTEPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
-ME, como Contratada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
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serviços de reparos e adequações no Posto Sanitário de Éden no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR: O Contratante pagará à Contratada a importância global 
de R$ 271.463,77 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e 
sessenta três reais e setenta e sete centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa)   
dias, dando-se início a contar da data da assinatura do presente 
contrato. 
 
RECURSOS: P r o g r a m a  d e  T r a b a l h o  n º . 
15001.10.301.158.2035, elemento de despesas 4.4.9.0.51.02, fonte 
16.01, nota de empenho nº 883/2013.

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-1106/2013.

DATA DE ASSINATURA:      30/10/2013.

OSCAR JORGE BERRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 94.462

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Termo Contrato 020/2013. 

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, como 
Contratante, e PIARTEPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
-ME, como Contratada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de reparos e adequações na Farmácia Central e Almoxa-
rifado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR: O Contratante pagará à Contratada a importância global 

de R$ 40.324,33 (quarenta mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
trinta e três centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 (sessenta)   
dias, dando-se início a contar da data da assinatura do presente 
contrato. 
 
RECURSOS: Programa de Trabalho nº. 15001.10.302.49.2216, 
elemento de despesas 4.4.9.0.51.02, fonte 16.03 nota de empenho 
nº 882/2013.

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-2790/2013.

DATA DE ASSINATURA:      30/10/2013.

OSCAR JORGE BERRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 94.462

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 6121-A/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária ANA REGINA 
ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA, Agente Educativo de Creche 
- Matrícula nº 8525, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
de Educação, o tempo de serviço (contribuição) de 1425 dias, con-
forme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de 
Meriti – MERITI-PREVI, sob Nº 000.000.45/2011, com base no art. 
10 e seus parágrafos da Lei nº 1838/2012, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 18282/2011.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de dezembro de 
2013..

Nicola Fabiano Palmieri
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 6153/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária ANGELA 
MARIA DE FARIA, Professor - Matrícula nº 7465, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, os 
períodos de 01.09.82 a 01.10.84; 02.10.84 a 02.09.85; 01.09.86 
a 25.11.87; 01.02.93 a 22.12.94, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022140.1.00121/12-0, para fins exclusivamente 
de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 258/82, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 13 e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 6545/2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 17 de 
dezembro 2013.

NICOLA FABIANO PALMIERI
Secretário Municipal de Administração
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